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Dec7677-2026 - fls1 

D  E  C  R  E  T  O             N.º 7677/2026 
=DE   20   DE    MARÇO   DE   2026 = 

 
“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO IDOSO, PARA O BIÊNIO 
2025/2027, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 3.882, de 16 de dezembro de 
2011, e suas alterações posteriores; 
CONSIDERANDO o teor da Ata nº 142 da Assembleia de Eleição e Posse realizada 
em 28 de novembro de 2025, que definiu os membros para a gestão do referido 
Conselho; 

D  E  C  R  E  T  A: 
 
Art. 1º. O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, para o mandato compreendido de 

27/11/2025 até 26/11/2027, passa a ser composto pelos seguintes membros: 
 

I- REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS:  
 

Titular: ALINE CRISTINA DOS REIS GARCIA 
Suplente: ALEXANDRE CARLO DO NASCIMENTO 
 

b) Secretaria Municipal de Saúde – SESAU: 
 

Titular: ALTAIR CAMILO EVARISTO 
Suplente: IVANICE MARIA CESTARI DANDARO  
 

c) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL: 
 

Titular: REGINALDO ANDRÉ DE SOUZA 
Suplente: MARIA BEATRIZ MININEL CAPELOCI 
 

d) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SEMCT: 
 

Titular: CRISTHIANO MARCELO LELÉ 
Suplente: LEONARDO ANTÔNIO APARECIDO JERÔNIMO 

 

e) Fundo Social de Solidariedade:  
 

Titular: ANA CAROLINA MARCONI 
Suplente: FERNANDA BORSATTO LEONI 
 

f) Serviços e Organizações de Assistência Social: 
 

Titular: JANE LÚCIA SAUD MARCOS - (CCI “Marli Rodrigues Violante Pegoraro”) 
Suplente: MARIA LÚCIA DE CARVALHO VITOR - (CCI “Marli Rodrigues Violante Pegoraro”) 
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Dec7677-2026 - fls2 

II- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
a) Entidade Prestadora de Serviço: 
 

Titular: RITA DE CÁSSIA CASTILHANO VACILOTTO - (Lar São Vicente de Paulo) 
Suplente: LEONARDO ANTONELLI CORREA - (Sociedade Espírita “Dr. Bezerra de 

Menezes) 
 

b) Trabalhadores da Área do Idoso: 
 

Titular: JENNIFER SOARES GOUDINHO - (Sociedade Espírita “Dr. Bezerra de Menezes) 
Suplente: JOÃO PEDRO BONELA DANTAS LEITE - (Lar São Vicente de Paulo) 

 
c) Associação ou Entidade Social dedicada ao trabalho com idosos: 
 

Titular: MARIA DA GRAÇA LEIRA BRIGLIADORI - (Lar São Vicente de Paulo) 
Suplente: LÍGIA DE BONIS - (Sociedade Espírita “Dr. Bezerra de Menezes”) 

 
 
Art. 2º. A Diretoria do Conselho Municipal do Idoso de Jardinópolis fica composta 

pelos seguintes membros 
 

I- Presidente: JENNIFER SOARES GOUDINHO;  
II- Vice-Presidente: ALINE CRISTINA DOS REIS GARCIA; 

III- 1º Secretário: JANE LÚCIA SAUD MARCOS;  
IV- 2º Secretário: MARIA DA GRAÇA LEIRA BRIGLIADORI. 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal n.º 7.506, de 04 
de julho de 2025. 

 
 Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 20 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

                                              ANTONIO CARLOS DEGAN 
               Prefeito Municipal 
 
 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 20 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 

                                                          MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                                               Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.03.20 12:44:32 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.03.20 13:08:24 -03'00'
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    Dec7678/2026- fls.1 

D  E  C  R  E  T  O             N.º 7678/2026 
=DE   20   DE    MARÇO   DE   2026 = 

 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO –
CACS-FUNDEB, NA FORMA QUE ESPECIFICA“:::::::::::: 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se alterar a composição do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação–CACS-FUNDEB, 
constante do Decreto 7.451/2025, haja vista a saída de alguns membros; 

 
D   E   C   R   E    T   A: 

 

Art. 1º. O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 
CACS - FUNDEB, no âmbito do município de Jardinópolis– para o período de 
01/01/2023 a 01/01/2027, fica constituído pelos seguintes membros: 

a) Representantes do Poder Executivo Municipal; 
 

Titular: Renato Iezzi 
Suplente: Janayna Dantas Pinheiro 
Titular: Fernanda Borsatto Gomes 
Suplente: Mauro José Rosse 
 

b) Representante dos Professores da Educação Básica Pública Municipal; 
 

Titular: Nathalia Saud Vacilotto Riul 
Suplente: Maria Angélica Furlan Bragheto 
 

c) Representante dos Diretores das Escolas de Educação Básica Públicas 
Municipais; 
 

Titular: Flávia Maria Fiacadori 
Suplente: Ana Claudia Ferrone Mosca 
 

d) Representante dos Servidores Técnico-administrativos das Escolas 
Básicas Públicas Municipais; 
 

Titular: Emily Lírio de Oliveira  
Suplente: Kelly Cristina Galhace Cipriano 
 

e) Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Públicas 
Municipais;  
 

Titular: Aline de Paula Arantes Batistetti  
                Suplente: Ana Paula Tavares de Campos Penteado 

Titular: Camila Aparecida de Souza Silva 
Suplente: Miriam Kércia Pereira da Silva 
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    Dec7678/2026- fls.2 

f) Representantes dos Estudantes das Escolas de Educação Básica Públicas 
Municipais, dos quais 1 (um) indicado pela entidade de estudantes 
secundaristas, quando houver; 
 

Titular: Jaqueline Marques da Rocha 
Suplente: Gisélia Soares da Silva Honorato  
Titular: Marineide Jesus da Silva 
Suplente: Joana Darc Alves Pinto 
 

g) Representante do Conselho Municipal de Educação; 
 

Titular: Walter Bonas Bianchini Junior – PRESIDENTE 
Suplente: Tauana Paula da Silva 

 

h) Representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, indicado por seus pares; 
 

Titular: Cícera Gomes 
Suplente: Marcos Antônio da Silva Peres 
 

Art. 2º.  As atividades de membro do CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO 
E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO – CACS - FUNDEB, são consideradas de interesse público relevante 
e não serão remuneradas. 

 
Art. 3º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 7.675/2026. 
          
 

 Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 20 de março de 2026. 
 

 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 20 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                   
Secretária da Prefeitura Municipal 

  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.03.20 

12:44:10 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556

23808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.03.20 13:07:44 

-03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A           N .º 176/2026 
=De    20    de     março    de    2026= 

 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Requerimento protocolado sob n.º 
1.350/2026, da servidora municipal FABIOLA BONELA NUNES; bem como o 
Despacho sob n.º 3, emanado do Diretor Geral de Recursos Humanos; 
R 
 E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E:  autorizar a servidora IVETE DE PAULA SILVA DIAS, nas 

funções de PROFESSOR PEB II, 15 (quinze) dias de 
Licença Prêmio em gozo, a partir de 16/03/2026; de 
acordo com o Atestado de Frequência expedido pelo Setor 
de Recursos Humanos em 14/07/2020 - referente ao 
período de 02/03/2015 a 01/03/2020, conforme dispõe o 
artigo 166, da Lei Municipal n.º 605 de 06 de setembro de 
1968. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 20 de março de 2026. 
 

 
 
 
                                           
                                         ANTONIO CARLOS DEGAN 

  Prefeito Municipal 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 20 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
 
        

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretaria da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.03.20 12:45:10 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623

808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.03.20 13:08:45 -03'00'
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 043/2026 
-DE 17 DE MARÇO DE 2026- 

            
                            

 
 
 
 

                          A Mesa da Câmara Municipal de Jardinópolis, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei e, 

 

                                 CONSIDERANDO a aprovação do Projeto de Emenda Constitucional Nº 

02/2025 do Executivo, em segunda e última votação, nos termos do Artigo 194 do Regimento 

Interno e de acordo com o § 2º do artigo 38º da Constituição Municipal, para os fins previstos 

no § 3º do referido artigo, PROMULGA a seguinte Emenda Constitucional: 

 

 

Artigo 1º: O artigo 54 da Lei Orgânica do Município de 

Jardinópolis passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 54: Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 

Municipais são fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que 
dispõem os artigos 37, XI; 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I, da Constituição 
Federal.” 

 

 
Artigo 2º: Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

                                                   Jardinópolis-SP, 17 de março de 2026. 

 

 
 
 
 
 
 

 

               REGISTRADA E PUBLICADA na Secretaria da Câmara Municipal de 

Jardinópolis-SP, aos 17 dias do mês de março de 2026.  
 
 
 

 

 

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 54 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
JARDINÓPOLIS PARA ADEQUÁ-LA À 
REDAÇÃO DO ARTIGO 29, V, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.” 

___________________________________ 
       LUIZ GUSTAVO DE SOUSA 

       Presidente 
       Câmara Municipal de Jardinópolis-SP 

     ___________________________________ 
      DALVA CRISTINA SIQUEIRA DOS SANTOS               

1ª Secretária 
     Câmara Municipal de Jardinópolis-SP 
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